
INDICAÇÃO Nº 
3129
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, adoção das providências necessárias para instalação de uma Faculdade de Tecnologia - FATEC na cidade de Barretos.

JUSTIFICATIVA

A instalação de uma FATEC na cidade de Barretos representará o atendimento às necessidades do município que tem se desenvolvido significativamente.



Barretos possui um grande potencial de jovens e adultos ansiosos por ensinos técnicos, como forma de tornarem-se cidadãos prestantes a sociedade, através do trabalho digno, honesto e qualificado. 




Além da qualificação profissional de alta qualidade, a instalação de uma FATEC em Barretos permitirá a expansão de conhecimentos e incrementação de novas tecnologias estratégicas, de fundamental importância para o crescimento sócio econômico do município e de toda região, aumentando as oportunidades àqueles que anseiam melhor preparo para o mercado de trabalho.

Portanto, diante a importância da matéria conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura, a fim de efetivar a instalação de uma FATEC no município de Barretos.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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